
PC;.HA

N‘ P«OC,'ímmmm

PnErEITUtlA DE

SÃO JOÃO

I DPS_PATPS
ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA DE SÃO JOÃO DOS PATOS - MA

CNPJ N“ 06.089.66R/0001-33
tjOve*í*jo 6C ôOvo

AUTUAÇÃO DO PROCESSO LICITATORIO
LE114.133, DE ABRIL DE 2021.

Pelo presente instrumento, autuamos este processo licitatório nas condições abaixo:

DA ORIGEM DA LlCITAÇAO;

Processo Administrativo n® 310103/2024

Modalidade: Pregão Eletrônico
Requisitante/interessado: Secretaria Municipal de Saúde.

DO OBJETO:

- Descrição: Contratação de empresa para o futuro e eventual fornecimento de passagens
terrestres para atender as necessidades da Secretaria Municipal de Saúde.

DO VALOR ESTIMADO:

R$ 912.979,17 (novecentos e doze mil, novecentos e setenta e nove reais e dezessete
centavos).

DAS CONDIÇOES GERAIS:

Observar / Justificativas de interesse; justifica-se plenamente o fornecimento de passagens
terrestres pela Secretaria Municipal de Saúde, visando atender às necessidades de
deslocamento de pessoal, pacientes e demais demandas relacionadas à saúde pública, com
foco na otimização dos serviços prestados e no atendimento qualificado às demandas da
população local.

DOSRECURSOS ORÇAMENTÁRIOS:

As despesas para atender ao objeto deste processo ocorrerão por conta da seguinte dotação
orçamentária, conforme abaixo especificado:

Nos termos da legislação vigente, a indicação da dotação orçamentária fica postergada para o
momento da formaiização do contrato ou instrumento equivalente.

Hoje, nesta cidade, na sala da Comissão Permanente de Licitação, AUTUO o processo
licitatório que adiante se vê, do que para constar, lavrei este termo. Eu, Gilvana Noieto Araújo
Corrêa, Agente de Contratação, o subscrevo.

São João dos Patos (MA),em 22 de Fevereiro de 2024.

ilvana Noieto AraÜjo Cot
<9'

rea

Agente de Contrataçao

www.saojoaodospatos.ma.gov.br
Av. Getúlio Vargas, 135, Centro - CEP; 65.665-000, São João dos Patos/MA
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ESTADO DO MARANHAO

PREFEITURA DE SAO JOÃO DOS PATOS - MA

CNPJ N° 06,089.668/0001-33

Rubrica

Cpvti»ND «o PC><Q

DEMONSTRATIVO DA COMISSÃO PERMANENTEDE LICITAÇAO
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO
(PORTARIA N° 001/2024 GP, DE 03/01/2024)

PORTARIA DA

NOMEAÇÃO

VINCULO

EMPREGATICIO
NOME DO SERVIDOR FUNÇÃO

Gilvana Noleto Araújo Corrêa

Francisco Eduardo da Veiga Lopes

Agente de Contratação

Equipe de Apoio/Pregoeiro

Equipe de Apoio

Equipe de Apoio

001/2024 Servidora Efetiva

001/2024 Servidor Efetivo

Dirceni Francisca Carvalho Almeida 001/2024 Comissionada

001/2024 ComissionadaSuelieny Vieira de Oliveira

www.saojoaodospatos.ma.gov.br

Av. Getúlio Vargas, 135, Centro - CEP: 65.665-000, São João dos Patos/MA
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PREFEITURA DE SÃO JOÃO DOS PATOS - MA

CNPJ N° 06.089.668/0001-33
Üâv» «NO CO

JUNTADA DE PORTARIA

Junto aos autos do Processo Administrativo n® 310103/2024, na modalidade

PREGÃO ELETRÔNICO, o Ato de designação da COMISSÃO PERMANENTE DE

LICITAÇÃO, para a licitação que tem por objeto a Contratação de empresa para o futuro

e eventual fornecimento de passagens terrestres para atender as necessidades da

Secretaria Municipal de Saúde.

São João dos Patos/MA, 22 de Fevereiro de 2024.

Gilvana Noieto Araújo Corrêa
●{

Agente de Contratação

www.saojoaodospatos.ma.gov.br
Av. Getúlio Vargas, 135, Centro - CEP: 65.665-000, São João dos Patos/MA



f

sPOLHA N*

N* PROCa

7^L_.. t r

● rx^^
/íT

r it f. <■. 2 V .*5m t'C -vl
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PREFEITURA DE SÃO JOÃO DOS PATOS - MA
Avenida Gctúlio Va^as, 135 - Centro. CEP 65665-000

www.saojoaodospatosjna.gov.br
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Portaria n* 001/2024 - GABINETE DO PREFEITO

DISPÕE SOBRE A DESIGNAÇÃO PARA RESPONDER

PELA FUNÇÃO DE AGENTE DE CONTRATAÇÃO.

EQUIPE DEAPOIO E PREGOEIRO DO MUNICÍPIO DE SÃO

JOÃODOSPATOS!MA,NOSTERMOSDALEIN‘14.133,DE

V DE ABRIL DE 2021, E DECRETO MUNIOPAL N.'

pogm- y -
- -I-* vi.'**' !*'●'. . .-*>● »v .

írç‘'"
r

O:EK^rr0 MTX^GIPA]^:,p^ ^O J0A%J)QS PÁTOS, ESTADO
* ■' . ~ n'i' , .. 1 »'T‘

DO MARANHÃOi èm: pleno exércíd6;-'clo cargo e usando-de suas|átzibui^.es e prerrogativas

legais e atnbuí^.pelai^^O^Mcá.doMuhicfpiQ::!-

RESÓtm

■i

k

y

■v

Art. 1* - Desliziiar a-íSenhbnisGÍlvanávNolêto iÀ^atSjob|i^ttêá 74,.8e^dota; efetiva, CPF n“

019.615.685-14; parjt.K^ndçTi pclá,.;^çlo dc'^ÍAgçnte;;a.evÇ^^ta<^ò,^ç presidente da
Comissão Pennanente de ‘ Contratação do Múnicipiò ,de';'Sãb^(^ dójS Patos/MA, nos

termos da n** 14.1 SSiUe F de abnl de 2021.

Parágrafo Único: .EtD :)ÍqttçÍo'na tnoílMdide pM^,:‘o,ágqj,te'K^Òflsáyj^ condução do
certame será desigoiado^prégoéirb

Art. 2“ - Designar o

t:. I

>● /-:Tir
1« ,A‘.

' 'A l'
A .

‘ ■ /
tÁ

\ *.*

; St Francisco Eduardo da;^eigá;Èo^;:ir-r«efyidor efetivo, CPF n®
* ‘ '* ' ' * - / f

925.822.903-78;páta4Íft!átcornoÍlPrè^âto;.cònfõnrie,o;^8póito’n^&l8?ií'S5?;da Lci 14.133/21.
1.

Art. 3® - O AGENTEDE CONTRATAÇÃO e PREG0EIRO.'dèt^;
Jf*

I - tomar decisões acCtça=dO'prpCedimençp;lidtatórip;.

II - acompanhar o trâmite da licitação, sielaodo pelQ seu Quxò sads&foQQ, desde a &se preparatória;

III - dar impulso ftf>pybped|mentnlicitatóriQ, emiynbas as st^ afes efgri-obsérvância ao princípio
da celeridade; c - -● — - - - —'

IV - executar quaisquer outras atividades necessárias ao bom andamento do certame até a

homologação.

Art. 4® ■ O AGENTE DE CONTRATAÇÃO e PREGOEIRO. em especial:

1 - acompanhar os trâmites da fase preparatória da lidtaçâo, promovendo díli^ndas, se for o caso,

para que o calendário de contrauçào seja cumprido na data prevista, observado, ainda, o grau de

prioridade da contratação, cm cspedal na confecção dos seguintes artefatos:

H«.

t

CNPJ: 06.089.668/0001-33 -Tclc/fax: 3551-2328/2219
E-maili prcfcituradesaojoaodospatos@yahoo.coin.bt
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a) escudos técnicos preliminares;

b) anteprojeto, tenno de referência ou projeto básico;

c) pesquisa dc preços; e

d) minuta do edital e do instrumento do contrato.

II - conduzir a sessão pública da lidtaçào, promovendo as seguintes ações;

a) receber, examinar c decidir as impugnações e os pedidos de esclarecimentos ao edital e aos seus

anexos, além de poder requisita, subsídios formais aos_resppnsáyeis pda elaboração desses

documentos;

b) verificar a cpofoimldadei^a proposta, ém .cçí^b ao$^çõi|aÍ8ÍtpB^tabe^4os:no edital;
c) coordenar a sessão pública, e o enyip: de lances;

d) verificar c júlg^.^ 4ejWbilÍt:a^Q;; '

e) sanear erros ouí&lhaS:què bio alterem a substancia das propostas

0 encaminhar ."à^.comissãpvdè çpntraução os, dopu^ratos , dé~; h^b||Í^^o,. qiso verifique a
possibilidade de sanear enòs ou faíhas.que não âúterem a-robst^òa-dds dodmentos e sua validade
jurídica;

. . . I r ' '

g) indicar o vdnçedòr do edrtame;

h) conduzir oa t^balhos dáiequip&déa^io; e;

i) encaminhar; ■ (í-proçcsso^dc^íj^^fe lósiÇiiíáoi/àfjõfleoç^it^lM^ julgamento e
habilitação, e exauridos os'recuisòs -admiaistiatÍTOS, à>autoiidade.supenqr para adjudicação e

homologação.. ^ 	

§ 1” O agente dc contratação será auxiÜado por equipe de,apóio. dc^qúe tniii;©^ 5®, c responderá

indÍviduaImcntt peIpB;atps^qiw ptatí(^, salyo. ^uydò, induzido a.g;ró-pela'átua^p da equipe.
§ 2“ A amaçlo dc) aeeatç.de.cpntrá&^ò.hà deWÍ8e^ÍÉr,í:8Uj>éfyUãp c às eventuais

diligências para'O' bom-fluxo da instrução ptoces8M^,-^niindo-8e do puiho operacional da
elaboração dos4fté£itt>s.aaólado5;dÕ/Ínclso'rd.ó cápüt.f

Ajt. 5“ - O agente dc contratação poderá solicitar manifestação técnica da assessoria jurídica ou de

outros setores do ór^o ou da entidade, bem como do óigão dc controle interno, a fim de subsidiar
sua decisão.

Art. 6“ - Ficam designados os

Permanente de Contratação, que auxiliara o Agente de Contratação, na condução dos processos

licitatónos:

■

t
t;"»

j

A '■

j»>/7.
■ .●à ●

/

● <

i

.VIr-

. T. "

servidores abaixo relacionados como membros da Comissão

CNPJ: 06.089.668/0001-33 - Tele/fax: 3551-2328/2219
E-maiJ: prefeituradcsaojoaodospatos@yahoo.com.br
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I - Francisco Eduardo da Veiga Lopes - servidor efetivo, CPF n" 925.822.903-78;

II - Suelieny Vieira de Oliveira - servidora comissionada, CPF n° 603.080.183-03;

III- Dkceni Francisca Carvalho Almeida - servidora comissionada, CPF n** 046.120.563-70;

Art. 7" - Ficam designados os servidores abaixo relacionados como membros da equipe de apoio,

que auxiliará o Pregoeiro, na condução dos processos licitatórios:

- Gilvana Nolêto Amújo Conêa8fryidpra,efqti^jCPF-,n,-;r^^^^15.^3^14;,

II - Suelieny Vieira dcpUveita - 9<^<^ta.comÍs.^Oj:iadib;ÇFP;^êp3J18Q483-03;

I

III- Diiceni Ftandsca^Carvalho. Aln^4A - servido^ comisjsiox^^^GPF n” 046.120.563-70;

Art 8” - Cabeici à equipe, de.apoib auxiliar.ò ^nte'de!^ntn^ç^'ò^^tdpn^sãó:de contratação
nas etapas do ptocesso lidtaaSno, de que tiáta o inciso ll dò att 3

Parágrafo único, A equipe de, ápoiq poderá soliatKrmáníf«ts^.o. .çéciiica j do órgão de

assessoramem» jutífü^óú dçputtoS sétoircs do ór^Q;Oú'cla>.çnti5Í^^^p^,;!?q^j
dc controle interno, a fímide subsidiar sua dedsão

Art. 9“ - É vedado..aplagentc público designadp pára,atuat‘na;.átea’de;:lldtações e contratos,

ressalvados os casos-^^téyistos em leb
I - admitir, prever^jnçÍui£Qu.fo^'tát'pVç4l9.^^*i®'P^t^v^bía^(^^K^

a) comprometam,. tes.tnnjam ou £ius&cm 'ò caráter competitivo (tó':iOT^so lidtatório, indusive

nos casos de paitidpação de 800e^cs..çoo^ntiv>s:

t-

como do ór^o

' < i r ; > * .-‘í

● ●.*r-

■ tti’

u M-h ..

»»/<i
t.

I
r

b) estabcleçam'prefetên'das;OU:distin$ões:eni tJu:iò'dá“nattu^^6^^:|ede ou cio domicilio dos
lidtantcs;

c) sejam impertmentes.buirrekvantçsipaia p objeti> espe^co:,dQ tOAtptt};
II - estabelecer irafamiwitb^difrt^nQgdb^de naturem cxjmMdal, l^l,fmil^albista, previdendária

qualquer outra entiC-^ptesas'braSllcim :é'é8trangdrasi:iÍQd,usiyjÇ;i;á<;Sl!^ué se refere a
modalidade c local de pagamento, mesmo quando envolvido finandamento dc agencia

incemadonal;

III - opor resisténda injustiâcada ao andamento dos processos e, indevidamente, retardar ou deixar

dc praticar ato dc oSdo, ou praticá-lo contra disposição expressa cm Id.

§ 1® Não poderá partidpar, direta ou indiretameme, da lídtação ou da execução do contrato agente

público de órgão ou entidade lidtante ou contratante, devendo ser observadas as situações que

yrw*

.-i ,f-

OU

>

moeda.

CNPJ: 06.089.668/0001-33 - Tele/fax: 3551-2328/2219
E-mail: prcfciniradesaojoaodospatos@yahoo.com.br
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possam conãgurar conflito de interesses no exercido ou após o exercido do cargo ou emprego,

nos termos da legislação que disdplina a matéda.

§ 2° As vedações de que trata este artígo estendem-se a terceiro que auxilie a condução da

contratação na qualidade de integrante de equipe de apoio, proBssional especializado ou

fundonáiio ou representante de empresa que preste assessoria técnica.

Att. 10 - Esta Portaria entra em vigor na data da sua expedição.

Gabinete do Prefdto;deiSSp;J[ogg^,d^B;iPato^« do mês de
janeiro de 20^.;

VJ.
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Nos termos da Instrução Normativa 001/2023 e da Lei Complementar

N^ 121/2016, Oca estabelecido, conforme especificado acima, o período
especifico de gozo.

São João do Sóter-MA: / /

São João doSoter, J I.
«a
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irai»SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇAO
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SECRETARIA MUNICIPAL DE EI

ANEXO V
ANEXO VII

loa

REQUERIMENTO LICENÇA PRÊMIO
TO?DIVULGAÇÃO DO

PROFESSORES DA REDE PÚBLICA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DO SÓTER -
MA - INSTRUÇÃO NORMATIVA SMED N» 001/2023

D I

■ < ■

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE SÃO JOÃO DO SÓTER - MA,

no uso de suas atribuições, com fundamento na Lei Complementar

121/2016, torna pública a divulgação do cronograma de licença-prémio

para o ano de 2024 para os servidores efetivos quem compõem o
quadro do magistério da prefeitura municipal de São João do Sóter -
Ma.^8

E
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ANEXO VI

TERMO DE PERIODO ESPECIFICO DE GOZO

fÉKMD Dl MBiODO ISPtClf ICO Dt GOtO

)ADOSDOSCRVIDOII

'♦fv.dor:

UtPiCuli

rêlífOFií:!4rqo:

o:»ç4j>

Publicado por: FflANCISCO ONETE DA SILVA CAPDOSO

Código identificador: 24b2d4811faldfebc6e0d7c479l94cl6

t.lCtMC«.>llEMIO

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOAO DOS PATOS

PORTARIA Ní 001/2024 - GABINETE DO PREFEITO

Portaria 001/2024 ● GABINETE DO PREFEITO

DISPÕE SOBRE A DESIGNAÇÃO PARA RESPONDER PELA FUNÇÃO DE AGENTE DE CONTRATAÇÃO, EQUIPE DE APOIO £ PREGOEIRO DO MUNICÍPIO DE
SÃO JOÃO DOS PATOS/MA. WOS TERMOS DA LEI N<> 14.133, DE 1» DE ABRIL DE 2021, E DECRETO MUNICIPAL N.» 001/2:24 - GABINETE DO
PREFEÍTO.

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DOS PATOS, ESTADO DO MARANHÃO, em pleno exercíclo do cargo e usar^do de suas atribuições e
prerrogativas legais e atribuídas pela Lei Orgânica do Município:
RESOLVE:

Art. 18 - Designar a Senhora Gilvana Noiêto Araújo Corrêa - servidora efetiva, CPF n* 019.615.683'14, para responder, pela função de
Agente de Contratação e presidente da Comissão Permanente de Contratação do Município de São João dos Patos/MA, nos termos da
Lei n« 14.133, de 1» de abril de 2021.

Parágrafo Único; Em licitação na modalidade pregão, o agente responsável pela condução do certame será designado pregoeiro.
Art. 22 ● Designar o Sr. Francisco Eduardo da Veiga Lopes - servidor efetivo, CPF n* 925.822.903'78, para atuar como Pregoeiro,

www.famem.org.brCERTlFtCADO DIGITALMENTE
E COM CARIMBO DE TEMPO

190/215
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sconforme o disposto no art. 8*, §5* da Lei 14.133/21.

Art. 3» - 0 AGENTE DE CONTRATAÇÃO e PREGOEIRO. deverão:
I ● tomar decisões acerca do procedimento llcitatório;
II - acompanhar o trâmite da licitação, zelando pelo seu fluxo satisfatório, desde a fase preparatória:

III - dar Impulso ao procedimento llcitatório, em ambas as suas fases e em observância ao princípio da ceierlcfedere'
IV - executar quaisquer outras atividades necessárias ao bom andamento do certame até a homologação.
Art. 48 ● 0 AGENTE DE CONTRATAÇÃO e PREGOEIRO, em especial:

I ● acompanhar os trâmites da fase preparatória da licitação, promovendo diligências, se for o caso, para que o calendário de contratação seja
cumprido na data prevista, observado, ainda, o grau de prioridade da contratação, em especial na confecção dos seguintes artefatos:
a) estudos técnicos preliminares;
b) anteprojeto, termo de referência ou projeto básico;
c) pesquisa de preços: e

d) minuta do edital e do instrumento do contrato.

II ● conduzir a sessão pública da licitação, promovendo as seguintes ações:
a) receber, examinar e decidir as Impugnações e os pedidos de esclarecimentos ao edital e aos seus anexos, além de poder requisitar subsídios
formais aos responsáveis pela elaboração desses documentos;

b) verificara conformidade da proposta em relação aos requisitos estabelecidos no edital;
c) coordenar a sessão pública e o envio de lances;
d) verificar e julgar as condições de habilitação;

e) sanear erros ou falhas que não alterem a substância das propostas;

f) encaminhar à comissão de contratação os documentos de habilitação, caso verifique a possibilidade de sanear erros ou falhas que não alterem a
substância dos documentos e sua validade jurídica:
g) indicar o vencedor do certame;

h) conduzir os trabalhos da equipe de apoio; e
I) encaminhar o processo devidamente Instruído, após encerradas as fases de julgamento e habilitação, e exauridos os recursos administrativos, à

autoridade superior para adjudicação e homologação.
§ 18 0 agente de contratação será auxiliado por equipe de apoio, de que trata o art. 58. e responderá individualmente pelos atos que praticar, salvo
quando induzido a erro pela atuação da equipe.

$ 28 A atuação do agente de contratação na fase preparatória deve se ater ã supervisão e ãs eventuais diligências para o bom fluxo da instrução
processual. exImlndo-se do cunho operacional da elaboração dos artefatos arrolados no Inciso I do caput.

Art, 58 - 0 agente de contratação poderá solicitar manifestação técnica da assessoría jurídica ou de outros setores do órgão ou da entidade, bem
como do órgão de controle Interno, a fim de subsidiar sua decisão.

Art. 68 ● Ficam designados os servidores abaixo relacionados como membros da Comissão Permanente de Contratação, que auxiliará o Agente de
Contratação, na condução dos processos licitatórios:
I ● Francisco Eduardo da Veiga Lopes - servidor efetivo, CPF n8 925.822.903-78;

II - Suelleny Vieira de Oliveira - servidora comissionada, CPF n< 603.080.183-03;
iil- Dirceni Francisca Carvalho Almeida - servidora comissionada, CPF n< 046.120.563-70;

Art. 78 - Ficam designados os servidores abaixo relacionados como membros da equipe de apoio, que auxiliará o Pregoelro, na condução dos
processos licitatórios:

i ● Gilvana Noiêto Araújo Corrêa - servidora efetiva, CPF ns 019.615.683-14;

II - Suelleny Vieira de Oliveira - servidora comissionada, CPF n8 603.080.183-03;

III- Dirceni Francisca Carvaiho Almeida - servidora comissionada, CPF n8 046.120.563-70;

Art. 88 - Caberá à equipe de apoio auxiliar o agente de contratação ou a comissão de contratação nas etapas do processo llcitatório, de que trata o
inciso II do art. 3.

Parágrafo único. A equipe de apoio poderá solicitar manifestação técnica do órgão de assessoramento Jurídico ou de outros setores do órgão ou da
entidade licitante, bem como do órgão de controle interno, a fim de subsidiar sua decisão.
Art. 98 - É vedado ao agente público designado para atuar na área de licitações e contratos, ressalvados os casos previstos em lei:

I - admitir, prever. Incluir ou tolerar, nos atos que praticar, situações que:

a) comprometam, restrinjam ou frustrem o caráter competitivo do processo llcitatório. Inclusive nos casos de participação de sociedades
cooperativas;

b) estabeleçam preferências ou distinções em razão da naturalidade, da sede ou do domicílio dos licitantes;

c) sejam impertinentes ou Irrelevantes para o objeto específico do contrato;
II - estabelecer tratamento diferenciado de natureza comercial, legal, trabalhista, prevldencláría ou qualquer outra entre empresas brasileiras e

estrangeiras. Inclusive no que se refere a moeda, modalidade e local de pagamento, mesmo quando envolvido financiamento de agência
internacional:

III - opor resistência injustificada ao andamento dos processos e. indevidamente, retardar ou deixar de praticar ato de ofício, ou praticá-lo contra
disposição expressa em lel.

§ 18 Não poderá participar, direta ou indlretamente. da licitação ou da execução do contrato agente público de órgão ou entidade licitante ou
contratante, devendo ser observadas as situações que possam configurar conflito de interesses no exercício ou após o exercício do cargo ou
emprego, nos termos da legislação que disciplina a matéria.
§ 2° As vedações de que trata este artigo estendem-se a terceiro que auxilie a condução da contratação na qualidade de integrante de equipe de

apoio, profissional especializado ou funcionário ou representante de empresa que preste assessoria técnica.
Art. 10 ● Esta Portaria entra em vigor na data da sua expedição.
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Gabinete do Prefeito de São João dos Patos, Estado do Maranhão, aos 03 dias do mês de janeiro de 2024.

Alexandre Magno Pereira Gomes

Prefeito Municipal
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